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errata
No Decreto de 3 de maio de 2021, publicado no Diário Oficial do 
estado nº 34.572, de 4 de maio de 2021, página 9, coluna 1:
onde se lê: “Considerando as informações constantes no Processo nº 
2021/1076058,”
Leia-se: “Considerando as informações constantes no Processo nº 
2020/1076058,”

Protocolo: 653416

d e c r e t o Nº 1540, de 4 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do fundo de 
assistência Social da Polícia Militar - faSPM, órgão da administração Pú-
blica Estadual, crédito especial no valor de r$ 300.000,00 para atender à 
programação constante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do faSPM, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial no 
valor de r$ 300.000,00 (Trezentos Mil reais), para atender à programação 
abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

891010818115027691 - faSPM 0301 339008 300.000,00

ToTal 300.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro a ser apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 4 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1541, de 4 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 16.963.124,32 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 16.963.124,32 (dezesseis Milhões, 
Novecentos e Sessenta e Três Mil, cento e Vinte e Quatro reais e Trinta e 
dois centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

081012781214998317 - SEEl 0301 335041 580.000,00

141012060814918705 - SEdaP 0301 444042 1.195.678,52

141012060814918715 - SEdaP 0301 444042 13.700.919,02

281010460814918715 - NGPr 0301 449052 674.958,44

291012678214867505 - SETraN 0324 444042 192.739,92

552012312615088238 - ProdEPa 0661 449052 120.504,00

552012372215087669 - ProdEPa 0661 449040 200.000,00

832010412615088238 - EGPa 0301 339140 207.303,84

971010342115028831 - SEaP 0301 449051 91.020,58

ToTal 16.963.124,32

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 

por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-

cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 

federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do GoVErNo, 4 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1543, de 6 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 

da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 

valor de r$ 2.366.883,32 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 

orçamento vigente.

o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 

confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 

da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-

mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021

dEcrETa:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 

do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 

o crédito suplementar no valor de r$ 2.366.883,32 (dois Milhões, Trezen-

tos e Sessenta e Seis Mil, oitocentos e oitenta e Três reais e Trinta e dois 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011751214897567 - SEdoP 0101 449051 493.430,03

211010612815028832 - SEGUP 0101 449052 200.000,00

211010618115028838 - SEGUP 0101 449052 160.000,00

901011030115078874 - fES 0101 334181 575.000,00

901011030215078289 - fES 0103 449051 623.453,29

971010312212978339 - SEaP 0101 339048 315.000,00

ToTal 2.366.883,32

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):


